
Decisão: O Tribunal, por maioria, referendou a decisão que deferiu 

a tutela de urgência pleiteada para "a) autorizar a execução da Lei 

Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) pelos entes federados até 

31/12/2023 ou até que o Congresso Nacional conclua a apreciação da Medida 

Provisória n. 1.135/2022, devolvendo-se ao Tesouro Nacional os recursos não 

utilizados até aquela data, na forma das leis da República; b) seja efetuado 

pelos órgãos federais competentes, especialmente o Ministério da Fazenda e 

o Ministério do Turismo, até o dia 31/12/2022, sem óbice direto ou indireto, 

sob pena de responsabilidade de quem der causa ou impedir o cumprimento 

integral das normas, o empenho global e emissão de Nota de Empenho para a 

unidade gestora da SECULT/MTUR, nos termos dos itens 3.2.2.7, 3.2.2.7.1, 

3.2.2.7.2 e 3.2.2.7.3 do Manual do SIAFI, para fins de cumprimento da Lei 

nº 4.320/1964, pela impossibilidade de serem discriminados os valores para 

os favorecidos pelo empenho dos recursos, isto é, os entes federados pela 

plataforma + Brasil; c) inscreva a SECULT/MTUR em restos a pagar os recursos 

empenhados nos termos do item b. Pela urgência da presente medida, à 

Secretaria Judiciária para, com urgência e prioridade, adotar as providências 

cabíveis para ciência pelas autoridades competentes pelo cumprimento desta 

decisão". Tudo nos termos do voto da Relatora, vencido, parcialmente, o 

Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão Virtual Extraordinária de 2.2.2023 

(00h00) a 2.2.2023 (23h59). 


